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designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta N' DL-008i2025-SECULT

pRocEsso ADMTNTSTRATM N" 00032.20250214i0001-04

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
SECRETARIA MLINICIPAL DE CULTURA E

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JANAINA MARTINS MOURÃO, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ

........, sediado(a) no(a) doravante

inscrito no CPF no tendo em vista o que consta no Processo no

00032.20250214/0001-04 e em observância às disposições da Lei n' 14.133 de I de abril de

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente da Contratação Direta no DL-
008/2025-SECULT, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é A presente aquisição tem como objeto a

compra de instrumentos musicais destinados ao uso de bandas e orquestras municipais, com o

intuito de promover o desenvolvimento da música nas comunidades, fortalecer as atividades
culturais, e possibilitar a inclusão de novos integrantes nas apresentações musicais locais.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

I .3. Discriminação do objeto:

tTt.M DESCRT("IO QTD UND V. [rNtr \',. TO'tÀ|.
. FLÀúrat iüNiÇpnsal pna c 2'o unidade

Acabamento: Chapeado a prata Afinação: C (Dó) Mecanismo: E Pé: C õhãves: ló abeÍas com
vedações de silicone removível - G fora de liúa Estojo: Luxo (Soft Case) Molas: Aço
inoxidável Parafusos: Aço inoxidável Sapatilhas: ImpoÍada

2 SAXOFONE EM BB ,l.0 
Unidade

Afinação: Bb (Sí Bemol) Afinação: Bb (Sí Bemol) Extensão: Bb grave a F# agudo Chave Bb
Articulada Apoio de polegar: Regulável Cor: Laqueado Corpo: Latão Amarelo Acabamento:
Laqueado Parafusos: Aço inoxidável Sapatilhas: Importada Estojo: Luxo (Soft Case) Pona Lira -
Extensão: Bb grave e F# agudo

I CLARINETE EM 17 CHAVES I 0 Unidrde

Marerial dâs chales: Niquel Tipo dê clarin.re : Sopmno AfinaÉo do clânnete: Sib Ac6írrios incluidos: Eíojo Marcrial do corpo Mane Resina ÂBS Acabame o:
Mare Quant'&de dc chav6: l7

Rua Gateria Gentit Cardoso, 2o - Centro, 63.700-000
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Bateria ccmpleta Cor Bl< (preio) Casco: em Pâolêr Fe r;gi'ns il a.{. -ro-j lO\Og e l2ro9 Sur«) chào r6xl6 Bumbo 22116. Caixa
14x55. Pésduplossup€ 'resisteates Acompanhâ rãr.o Ératrs ,-,-'d-.', p, (i.'!âqo€tas

5 ZABUMBAAPO2oXTê if 'r'r'.12íe

Matêíial co corpor Matleira. Ar:aDêmFr !i di ccíF'(r \rer^: Í1: lr!' ;c s 'y'. ' ,1Ís I .:;. t 'r_tr'. €l?irc'st:t;'l: epoxi pretâ

Diámetro l8''.Altura 2oc1n pescdFioi'.rdô 4kc Afr.a i.:,'?,I ) e.'i i, a,'|:
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Material: Madería
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2,s
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-. BAOL,É-A 2AeA IATLa'A -v r)'" vnorrna
Tipo de vara d€ percússão: Baqiretà ÍârÍranhci 54 i\lêtcr i"' !jâ ponla lí:cie,: a Oüêrr:\-'.ii€ J.: f êç.: !:r Di; :--retrc O,C2 m Materialda
varê: Marfim lnslrumeatcS -ecomêndàiic5. Eater ;

- ;ooô Derê Botêí:r i]loíãLrl,( r É

'5 n.ápos:rn.r.rerJÇp.to:21,2.'t?,
Diámetío dê pêle dE llh2halL i 12' Cúerrdad= ie c; -.í:âj: 2 ! hi:i .u: l:c :. r { a. ?D;',.ü.j'ca s. tr )ck. ts'op. CcÁ.,êl. WoÍship,
estudio, âovivo lnstrumentos cc.npât:\,eis B3te-r!, CcÀ4, rrrr,1, Bú JrL{:, iãrr,hoi

Ol EO r úB? Êl,iÀNl::

2" CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vrgência deste Termo de Contíato iá aquele fi>lado no Termo de

Referência, com início na clata de - --i--l- - - ê eircíir rament o ert - -.1-.-..,'-,prorrogável na for'ma <io aii itJT r-la Lei ,r" rz-.13.;l cie 2C2l

3. CLAUSI LA, TE?CEttrA - pnEÇO

Rua Gateria Gentil (ardcso, ?o ' tentro. ê3.:'$g '0o0
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3.,'. O valor do presente Termo de Conir3to e de R$
..............), conforme abaixo especificado

3.2. No valor acima estão irrcluí,las todas as despesas crcJinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratuai, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comercia s incidentes, taxa de
administração, frete. segr-rrc ê outros ne,:essários ao tu'nprimento ntegral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMEI.ITÁPIA

4J. As despesas Cer:orrentes desta contÍatac;o estão proqr.a|r,adas e rÍr Cotação
orçamentária pr'ipria, prev'ista no oTçaÍrenlo do(a) SECRE-'ÂRllr lt4UNlClPAL DE
CULTURA, na classificação abaixo: 3232.27;i22.oo372.lo64 MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA I.,íI.JI\IICiPAL DE CULTURA, no(S) elemênto(S) dE
despesa(s): 33903025 - Materiai de a.,rf rslrmc4+9O->?2f: - Equipanrentos e Material
Perma nente;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5..l. O prazo para 2ilJai-ê'lt,l e ile r"aris i-c']:,,,.oeÍ; I É13 '"íerentes enccntram-

se no Termo de Refei ênc: . /D roj ct:' I3:r- i - 9, ,li1',çv, ,-l;1 71, ., .: --r ir.: fl;: '')', t't:;r I le'.r'ô -r ica no

DL-OO8/2O25-SECU LT.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE

6.1.Ospreçosi,riciair..rentecoi^'-'atarlossâci,.^ars.:rr:eajtsráveisnoorazcdeum
ano contado da clata clc r: r,a-nent-u- t,: i,rarlo

6.2. Após o interregno de urrr arr<--, e 
' 
nde i:ende ntenrente de pedido do

contratado, os preços iniciais serác ,.:a., u:;tecio:-., r'r edran:e a aplicaçào, pelo
contratiante, dc inclice ,:ic lCPt''1, er(rjiLisi!'ãn-:e.rte '--,.r,â as obiigaçoes trriciadas e
concluídas após a ocorrên;i3 d3 3nu3llciâds.

6.3. Nos reajustes s(,cseQu.r- lÊ, i:ro i.,rirn€;rí:,. .r lnfç.r-€.9n6 n-, Timo de um anO
será contado a partir dos eie:cs finatrr:eiros clo r,:lti,":'-- Íêar:i;-?

6.4 No caso de air.:sc:ru .'àr, rJivu gãiç.rc.rc.ísl r"'ri'í-ri: (s: cle rerjusla.'nento, o
contratante pSgara .la) ,:,i nt r=-rt3,:ia :, irr r,-3.1.1 ra,ír a;r 1rL :.'cla t,'el; rr tirr à variação
conhecicla, Iiquidando a clferenr,:a cor i€,sir(rnd yll€ r;o ;oer:' sela(nr) clivuigado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)

6.5. Nas afe.iCijes .inais, o(:,; Í,-rl'r el:l r. i;,1:3.1ç(51 rj_rre .eaj(rste será(ão),
obrig atoria mente, oÍs) del,rril,vois).

6.6. Ca.:o r-rls) 'rd 1.,:(=l (,st,r1,1'::.-i:i(1i.r. ;_: -, : i: rj , .. i ,ir rr. i) )i,, 17111f]1(rn) a Se[
extinto(s) ou de q,ralqt-e : forrta n;ií) llor,'.ai,-) n'.j ; s.' t liZ:d.){s), será(ão)
adotado(s), em substi'iuicào, c(s) que ri,er(er- i i, se, deteíniina,Jcís) pela legislação
então êm vigor.

6.7. Na arisêrrcia .ie pre.,.isá,) eqai ,,:i,an',.r a(r in.iiae sul..t t -l:a as partês
elegerão novc írrcJice c,f crji naiã rei,lu::,r,rr':r-r:o'-.1 .r. '('ri.,1l vll- r ,-rr-- - i.e,..:eDte. por
meio de termc aci itivc,.
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6.8. O reajuste será realizado por apostilarxerrto

7. CLÁUSULA SÉlUa - ClnlNTlA DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia ce execução para a piesente contratação.

A. CLÂUSULA OITAVA - ENÍREGA E RECEBIMENTO DO OB]ETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referén; ia/Pro,êto Uásicc. An,3xo i clo Aviso cie Dispensa Eletrônica no

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO

9.1. A fiscalização da execuÇão <io objeio será efe:uada por
Comissão/Representa nte Jesignaclc' pera CO|'JTQA.ÍANTE, na forrra estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta no

to. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRtcAçóEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
lOL As oLrrigâÇôes Ca CON l-RATAt'l]E e.la ( Ol\jIIriA,l-ADl, :,ac, a,.iluelas pÍevistas

no Termo de Referê nc;i:/Pro..ieto Eásico, ,\,rexo ! cc a .. :so de Ccntr ')taÇãc Di!'eta n" DL-
oo8/2025-SECU LT.

rT. CIáUSULA OÉCII"I,Â PRIME!RA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
rl.l. As sanções referrentes à e;er;uçãc do.-ontrato sào aquelas p:evisias no

Termo de Referência./Prciêto Básrco, Anexo Icio 3y15o de Dispensa Elrônica de
Licitação n" .....,...... ...........

Iz cLÁusuLA DÉcri,rA sEiuNDA.- ExTtNÇÃo
'12..l. O presente Tenn,-- cle Contlatc pod:ra s-.r-erciÍrto lo- te-rnos dos arts. IOG

e 137, combinado ccr'-, cr a,'t. 
,l38 

e '139 da t-ei r." 14.13312021.
.l2.2. Os casos de rescisao contratuai serào forrnalmente ntotivados,

assegurando-se à CONTRATADA o dir'eito à previa e ampla defesa.

-'23. A CCrjTDrT./r )r\ -,_=.--_nnr:r. o; :li'€,itos da CONTFATANTE nos casos
previstas no art. lO4 da Lê, i.i.r-33 ,Je 2O2'.

124. O te'nnc Ce re,r'isac :eri tre,:qdr,jtr cit: Peiaioric inrjicatrvo clcs seguintes
aspectos, conrorrne o rasa

12.4.1. Balanco d(fs e\.,.:i^io-. corrtÍa1u3is já cun'rOriclos ou parCialmente
clrm pridos:

.l2.4.2 
Qeia,:ã: Cos pa:=;arre ttc.s já êfetuacl(:)s Ér ain,ja Cev''Jos'

.l2.1..3. 
In(,i3]liTacõ,es e -o ,.t rt: s.

I3. cLÁusuLA DEclMA TERCEIRA - vEDAÇÕES
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.l3..l. 
É vedado à COI'JTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplernento por parte cla CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos êm lei.

14. CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÕES
14.l. Eventua:s alte;:çõ,:s '.:or,t'.'jtrrais relÊ' sê-ãc cerla Ci:.:if;r,na Ca a.t-.124 da

Lei n' .14.]33, de 2O2l

14.2. A CONTRATADA s 6§rigacla a ace;tar. nê-. nresnras condiçoes contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se frzerer,"r necessários, are o iiÍnite de 259ó (vinte e
cinco por cento) do r7ars1 ipri6ial .1ç,;liTarJr; do c.;rtrãto. rr,)s tei i').os do art. 

.l25 da Lei
n" 14.133, de 2021.

.]4.3. As su1'.,:'essôe,s res,uitirÍr ,..., c:€, .l:-íJr(io cci.-lbracl:) etire as partes
contratantespocierâoex(:'lderoiirn;te:dt:..ll-,;i:r\,ri:€r-ii-ri::'Lra, r'3 1tc\ cc valor inicial
atualizado do contrato. respeitado o ai-t. 129 da Le.i n'.la.133, de 2(-)2r .

rs. cLÁusul-A DÉctMAQUTNTA - Dos cAsos oMrssos.
15..l. Os casos crnissos serao ,J..rciclidos Deia CONTRAIANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" .l4.133. 
cie.l02: e le:..ais p6rr165 f6çlpr3is cle lic;tações e

contratos administrativos e nsrrnas e princ.pios ':;-=rais dos conrrat,ls.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICACÃC'
16..l. lncumbirá à Cr-)NTRATAI.]TE oro\/;denc'ar a pt-rblicacão c;ês:ê instrumento,

por extrato, na Irnprênsa Oficial, rro sitic eletrôr'rico e no Partal Nac:onal de
Contratações Públicas (F\t\lCP), no pr;:zc previstc n. )rf 91t Le no ]1..]33, de2021.

u. clÁusu!-..l :ÉÇ"ri\ s,::TtMA. - Fopo
.l7..l. É eleitc c fjcr;-'r da C()m,,.ace ,le Crater.rs c,ara dirinr'r ,rs Iitígios que

decorrerern da exe:,.jção Ceste Te-rro cle Cont;ail :tuê rao 1rc-.senr ser '- lmpostos
pela concil;acãc. c,:.'rf..'rrr,r art '5], .i: [..:in'-i'l-i-1,-.',^. '

Para firmez-a e valiC,:,Je (:1. f-ractuaclo, ,r presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual :eor. que, depois de licio e achado em ordern, vai assinado
pêlos contraêntes.

cRÀl EUS/CE, .......... ,Je

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
cN PJ,/M F N' 07.982.036/00Ot -67

JANAINA MARTINS MOURAO
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TESTEMUNHAS:
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2.

Responsável legal cla CON T|IATANTE

CCNTRATADO
CPF/CNPJ N'XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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F[ ]ioe l,-í
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